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RESOLUÇÂO OAB/IVIS n. 89 t2025.

"Dispõe sobre Programa de Recuperação
de Créditos junto à Seccional, concernente
aos débttos vencidos e ü outras
proviüncias".

O Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso do Sul,
reunido em Sessão Ordinríri4 no dia 07 de novembro de 2025, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais, e com frrndamento no art. 58 inciso D( da Lei n'8906194:

CONSIDERANDO a necessidade de recuperação de crédito referente aos débitos de anuidades

vencidas perante esta Seccional, bem corno diante da necessidade de estimular a regulaização

da situação dos advogados inadimplentes, visando ainda aumentar o fluxo de receita de

anuidades no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil Seção do Mato Grosso do Sul, bem

como considerando o Provimento n.232/2025 do Conselho Federal da OAB, RESOLVE;

Art. lo. Autorizar o recebimento dos débitos relativos a anuidades, ajuizados ou não, vencidos

até 28 de novembro de 2025, em uma única parcela" à vista, com 100% (cem por cento) de

desconto na multa moratória e nos juros de mora.

§ 1'. O valor devido será consolidado na data em que realizado o pagamento, devendo

obrigatoriamente ser corrigido monetariamente pelo IGP-M (FGV) e acrescido de juros, multas

e consectiírios, na forma da legislação vigente, sendo o recebimento pela OAB/lvÍS em uma

única parcel4 à vista, ou aüavés de caÍiio de crédito, com 100% (cem por cento) de desconto

da multa moratória e dos juros de mora.

§ 2'. O pagamento à vista realizado por meio de caÍÍio de crédito poderá ser em parcela única

ou em até 10 (dez) parcelas, não podendo cada parcela ser inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 3'. A adesão poderá ocorrer sobre anos, pÍocessos ou parcelas específicas, não sendo

obrigatório a abrangência de todos os débitos, todavia para fins de acesso aos percentuais de

descontos no pagamento da anuidade de 2026, o advogado deverá estar em dia com as

obri gações financeiras.

Art.2o. A adesão ao Programa de Recuperação de Crédito desta Seccional terá início em

l0llll2025 até o dia28ll1l2025.

§ lo. A adesão ao Programa de Recuperação de Crédito podeÉ ser realizada diretamente na

Secretaria de Finanças da Seccional ou das Subseções, onde interessado deverá preencher e

assinar o requerimento alé a daÍa limite indicada no caput do presente artigo, podendo ainda,

ser implementada ex ofiicio pelaOABÀiÍS, ou ainda por canais eleúônicos, WhatsApp acessado

na página oficial da OAB/I4S ( https:i/oabms.org.br/).
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§ 2'. A efetiva adesão ao Programa de Recuperação de crédito estri condicionada a quitação da

parcela, que terá seu vencimento aprazado para o próximo dia útil, contados da data do

firmamento do termo.

§ 3'. Não sendo efetuado o pagâmento, conforme estabelecido no parágrafo anterior, o

requeÍente perde o beneficio à adesão do programa, nos termos do art. 2o desta norma.

Art. 3o. A adesão ao Programa de Recuperação de Crédito, através da formalizaçÍio do

requerimento, fisico ou vktual, configuar-se-á renúncia expÍessa à prescrição dos débitos

confessados, nos termos do Art. 191 do Código Civil Brasileiro, bem como valerá como

reconhecimento de citação viílid4 havendo processo de execução, nos termos do art.238 do

CPC.

Art. 4'. A OAB^,ÍS, se for o caso, requererá a extinção do processo junto ao Juízo competente

após a confirmação do pagamento.

Parágrafo único. Os valores conespondentes a custas e hononírios das açõesjá distribúdas ou

da cobrança administrativa (inscrição no cadastro de restrição de crédito) deverão ser pagos à

vista, podendo ser pago da seguinte forma:

a) Custas processuais com 50% (cinquenta por centro) de desconto;

b) Honorírios advocatícios 50% (cinquenta por cento) de desconto.

AÉ. 5'. A Resolução OAB^,ÍS n.0112025, alterada pela Resolução 8812025 que contempla

outras formas de parcelamento permanece vigente.

Art. 6o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se.

Campo Grande, MS, 07 de novembro de 2025.
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